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Licença Maternidade 

A discente de pós-graduação tem direito à licença maternidade, que, conforme a 
legislação recente, pode incluir a suspensão de prazos regimentais por até 180 dias. É 
fundamental solicitar formalmente o afastamento na coordenação do curso, seguindo 
o regulamento interno da instituição, e apresentar a documentação necessária, como a 
certidão de nascimento do bebê. Além disso, dependendo do caso, a estudante pode 
ter direito ao pagamento de bolsas durante o período de afastamento.  

Principais pontos 

• Suspensão de prazos: A Lei nº 14.925, de 2024, estendeu o prazo para licença 
parental de estudantes, incluindo pós-graduandos, para até 180 dias, com a 
suspensão da contagem de prazos regimentais. 

• Pagamento de bolsas: Algumas instituições, como a Capes e Fapeal, já 
estabeleceram a possibilidade de licença-maternidade de até quatro meses com 
pagamento das bolsas, desde que o parto ocorra durante o benefício. 

• Direito à licença: Tanto mães quanto pais podem usufruir do direito à licença-
parental. Contudo, pais não possuem direito à prorrogação ou manutenção de 
bolsas das agências de fomento, apenas as mães. 

• Como solicitar: 

o Verifique o regulamento interno da sua instituição (Regulamento Geral 
das Pós-Graduações da Ufal e Regimento Interno do PPG) para entender 
os procedimentos específicos. 

o Faça o requerimento formal à coordenação do curso, anexando a 
certidão de nascimento ou adoção. (discente sem bolsa deve cadastrar a 
suspensão no SIGAA e discente com bolsa cadastrar no SIGAA e 
Plataforma Sucupira e solicitar à Propep cadastro no SCBA. Bolsa Fapeal 
comunicar à instituição com ofício da coordenação de curso). 



o Após o término do afastamento, é preciso seguir os procedimentos para 
a retomada das atividades acadêmicas. 

• Atividades acadêmicas durante o afastamento: Dependendo da instituição e do 
curso, pode haver a possibilidade de realizar exercícios domiciliares ou 
flexibilizar as atividades para conciliar com o período pós-parto, ver 
Regulamento Geral das Pós-Graduações da Ufal.  
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